
Estado de Sergipe
PreJeitryq Mryt"Lpgllq Mgü!4q lgs Bois

CoNTRATO No. 130t?-024

TERMo De coIIrRnro PRoFISSIoNAL
Espgciptco r'JA AREA DE soLDADoR,
QUE ENTRE SI FIRMAM A PREFEITURA
ILIUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE
r o sr. ruenêos GoNçALVES LIMA, NA
FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS, pessoa Jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ no. 13.115.993/0001-99, localizada na Rua C, 112, Conjunto Maria
Rosa Silva CEP: 49.940-C00 MALHADA DOS BOIS/SE, doravante denominada
simplesmente, PREFEITURA MUNICIPAL, aquirepresentada pelo SenhoTAUGUSTO CÉSAR
AGUIAR DlNlZlO, brasileiro, casacio, residente na Fazenda Brejinho, S/N, Zona Rural -
Município de Malhada dos Bois/SE, do outro lado o Sr. MARCOS GONçALVES LIMA, inscrito
no CPF No 017.708.805-26 , RG N"3.223.601-B SSPiSE, com endereço na FAZENDA, S/N
,POV.BAIXÂO.AREA RURAL-CEP:49.930-OOO,CEDRO DE SÃO JOÃO/SE, dOTAVANtE

denominado simplesmente de CONTRATADO, tem justo e acordado o presente contrato
individual de trabalho por ten,po determinado, para atenCimento de excepcional interesse
público, com fundamento no inciso lX, artigo 37, da Constituição Federal em harmonia com a
Lei Municipal n" 204 de 2023, considerando as cláusulas abaixo:

PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÂO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas disposições
constantes da Constituição Federal, em seu art. 37, inciso lX, com também, as leis municipais
de no 2041?023,20512023 e 20ô12A23.

SEGUT{DA * DO OBJETO - O presente Contrato tem por objeto a Ccntratação Temporária do
Sr. IIIARCOS GONÇALVES LiíClA, para atuar co*ro SOI.DADOR, pela Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo.

TERCEIRA - DO REGTME DE EXECUÇÃO - ,r\s atividades previstas neste instrumento,
obedecerão ao programa estabelecido pela Adminietração Prrtrlica, através da Secretaria
Ít/unicipal de Ou,res e Urbanismo.

PARAGRAFO UNTCO - Fica ajustaclc, nos termos do § 1o do art. 469 da CLT,
que a PREFEITURT\ MUNICIPAL DE MALHADê DOS BOIS poderá, a qualquer tempo,
transferir o CONTRATADO para prestar serviços enr qualquer iocalidade do Município.

QUARTA - DO PRAZO - Este ccntrato vigorará a pxartir de 12 de nrarço de 2024, encerrando-
se em 31 de dezembro de 2024.

PARAGRAFO PtltMEtRO - O praz': cle execução só poderá ser prorrogado, a
critério da Administração. conforme Art. 40 dar L,.ri 1,,1irpi1.,pal n" 20412023, e as respectivas
alterações clacjas pelas leis 205/2C23 e 206!20213, rleviciurrnente autuado em processo proprio
e aprcvado pela autoridade corr.petente.
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QUINTA - DA CARGA HORARIA - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais,

obrigando-se ao CONTRATADO a exercer suas atívid.rdes em horário diurno, noturno ou misto,

com ou sem revezamento, a criterio da SECREI'ARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANISMO desde que seja avisado com o mininio de 01 (uma) semana de antecedência

sExTA - OBRIGAçÕES Ol CONTRATANTE - sâo obrigações da Contratante

a) Repassar à contratada o'.'alor da remuneração l:actuada;
b) Remeter copia deste Contrato ao Tribunal de Conias do Est;,.do;
c) Efetuar a prestação de contas, quando solicita,Jo.

SÉflfun - OBRIGAçOES DO CONTRATADO - são obrigaçóes do Contratado: Desempenhar
suas atividades com qualidade e presteza; ateirder rigorosamente aos programas
estabelecidc's pela Secretaria, sirjeitar-se-a às norinas gerais da SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E URBANISMO, que em nenhum mclrnento poderão ser ignoradas, obrigando-se
a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as iarefas que lhe forem confiadas.

OITAVA - DO SAt-ÁRlO - O salário mensal s ser pago pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
MALHADA DOS BOIS o CONTRATADO, incluindo c\ repouso semanal remunerado, será de
R$ í.700,CI0 (um mil e setecentos reais), sobre o t-rual incidirão os reajustes pagos aos
servidores da Administração Direta do Municípir: de Malhacta dos Bois.

PARAGRAFO I.Ii;TICO -A PREFEIT'LIRA MUI'IICIPAI- DE MALHADA DOS BOIS
poderá descontar do salário oo CONTRATADO o vaior dos danos e prejuízos por ele causados
por dolo, neglrgôncia, imprudência ou rrnperícia.

NONA - DA DATAçÃO ORÇAMENTÁRIA - As despêriâs rjocorrentes com o objeto do
presente lnstrui'nento de Contrato, correrão, à conra cja Naturez;r de Despesa:

ORGÃO: 2313 _ PREFEITURA MUN|CIPAL DE MALHADA DOS BOIS;
UO: 2028 - SECTRETARIA DE OtsRAS E URBAII|II;§MO
AÇÃO: 6342- MANUTENÇÃO trA SECRETARTA nE OBRAS E URBANTSMO;
ELEMENTO DE DESPESA: 3190040000 - CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO;
FONTE DE i(ECURSO: í50CI00000

DECIMA - REAJUSTE DE PRÊÇOS * A remuneraçàrr do Contratado será reajustável através
de Aditi,ro nos mesmos perÍ-ri:rnttrais de realuste tl*s Funcionários Público do Quadro
Perrranente desta Administração.

DECIMA PRIMEIRA - DA AL"'ÍERAÇÃO COTTRA'I'rJAL - O presente contrato poderá ser
alterado unilaterair'riente pela Í::ECRETARIA DE OBRÂS E tJRBp,.i,llSMO, ou por acordo, sendo
que as alteraçues serão processadas através de Trlrrirrlr\ciitivo /.:om as devidas justificativas.

DECTMA SEGUNDA - DA RESÇISAO - O pre'{..r",nti.: corrtrato poderá ser rescindido nos
seguintes casos:
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a)
b)
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Por razões de interesse público relevante.
Por acr:rdo entr'e as paltes contratantes que po;Jerão re§cindir unilateralmente o presente
contrato antes de expirado o seu ptazo,.rplicando-se, nesta hipótese, o art. 481 da CLT.

DÉCIMA TERCEIRA - DA VÀLIDADE E DA EF',ICÁClA - O presente contrato só terá validade
e eficácia depois de publicado ior extrato.

Malhada dos Bois/SE, 1 riârÇr.) de ?-i)24.
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